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“Deus Seja Louvado” 
 

LEI Nº 5718 DE 04 DE JUNHO DE 2024 
 

 
 
Dispõe sobre denominação de próprio público que especifica. 
 
 
O Prefeito Municipal de Bebedouro, usando de suas atribuições legais, 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Lei: 

 
 

Art. 1º Ficam denominadas “Sala de Imprensa Luiz Roberto dos Santos” as 6 (seis) 
cabines de transmissão de rádio e TV situadas dentro do Estádio Sócrates Stamato, 
localizado na Rua Mauro de Abreu Izique s/nº, Jardim Casagrande, nas dependências da 
Feccib velha, nesta cidade de Bebedouro, Estado de São Paulo. 
 
 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de 
dotações próprias, consignadas no orçamento, suplementadas, se necessário.  
 
 
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Bebedouro, 04 de junho de 2024 
 
 
 
Lucas Gibin Seren 
Prefeito Municipal 
 
 
Publicada na Secretaria da Prefeitura a 04 de junho de 2024 
 
 
Ivanira A de Souza 
Secretaria 
 
 
 




